INSTITUTO BERTIOGA DE AGOES INTEGRADAS

REGULAMENTO INTERNO DE COMPRAS, CONTRATACOES DE SERVICOS,
OBRAS E SELECAO DE FORNECEDORES

CAPITULO | — DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 19 Este Regulamento estabelece normas para aquisicdo de bens, contratacio de servicos,
locacoes, obras e selecao de fornecedores pelo Instituto Bertioga de A¢des Integradas - IBAI,
assegurando transparéncia, economicidade, eficiéncia e integridade.

Art. 29 Aplica-se a todas as contratacdes realizadas com recursos publicos ou privados, incluindo
termos de colaboracio, termos de fomento, convénios, emendas parlamentares, patrocinios,
doagoes e recursos proprios.

Art. 39 S3o principios deste Regulamento: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade, eficiéncia, transparéncia, isonomia, sustentabilidade, boa-fé, prestacao de
contas e selecao da proposta mais vantajosa.

Art. 4° O IBAI observara prioritariamente a Lei n® 13.019/2014 e demais normas aplicaveis as
Organizagdes da Sociedade Civil, utilizando a Lei n? 14.133 /2021 apenas como referéncia de
boas praticas.

CAPITULO Il - DO PLANEJAMENTO
Art. 52 Toda contratacdo devera conter solicitacdo formal, justificativa, descri¢do do objeto,
estimativa de valor, disponibilidade orcamentaria e autorizacao.

Art. 62 Sempre que possivel sera elaborado Termo de Referéncia com objeto, quantitativos,
prazos, critérios de aceitacdo, forma de pagamento e obrigacdes das partes.

CAPITULO Il - DA PESQUISA DE PRECOS
Art. 79 A pesquisa podera utilizar propostas comerciais, sitios especializados, painéis publicos
de precos, contratos similares, atas de registro de pregos, notas fiscais recentes e marketplaces.

Art. 89 A auséncia de trés fornecedores ndo impedira a contratacdo quando devidamente
justificada.

CAPITULO IV - DAS MODALIDADES

Art. 92 Compra direta: até R$ 5.000,00, mediante justificativa, pesquisa simplificada e
documento fiscal.

Art. 10. Cotagio: a partir de R$ 5.000,01, preferencialmente com trés fornecedores.

Art. 11. Podera ser adotado sistema de registro de precos para contratacdes frequentes.

CAPITULO V — DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 12. S3o hipoteses de dispensa: emergéncia, fornecedor exclusivo, concessionarias, locacdo
de imovel especifico, pecas em garantia e compra direta.
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Art. 13. Sdo hipéteses de inexigibilidade: servicos técnicos especializados, consultorias,
auditorias, assessorias, palestrantes, instrutores, artistas e profissionais de notoéria
especializacao.

CAPITULO VI — PESSOA FiSICA

Art. 14. O IBAI podera contratar pessoas fisicas para atividades técnicas, esportivas, culturais,
educacionais e sociais mediante comprovacao de capacidade técnica.

CAPITULO VIl — JULGAMENTO E HABILITACAO

Art. 15. Os critérios poderao ser menor preco, técnica e prego, melhor técnica ou melhor relacdo
custo-beneficio.

Art. 16. A documentacio exigida serda compativel com o objeto contratado.

CAPITULO VIl - CONTRATACOES ESPECIFICAS

Art. 17. Poderdo ser contratados arbitragem, producdo de eventos, alimentagao, transporte,
hospedagem, estrutura, premiacao, locacoes, marketing, materiais esportivos, seguranca,
limpeza, ambulancia, instrutores, monitores, consultores e outros que se fizerem necessarios ao
atendimento dos projetos a serem desenvolvidos.

CAPITULO IX — FISCALIZACAO E TRANSPARENCIA

Art. 18. Toda contratag¢do terd um responsavel pelo acompanhamento.

Art. 19. O IBAI promovera transparéncia e publicidade sempre que exigido pelo instrumento de
parceria ou por decisdo institucional.

CAPITULO X — INTEGRIDADE

Art. 20. E vedado favorecimento pessoal e situacdes de conflito de interesses.

Art. 21. E vedado o fracionamento de despesas para alteracdo da modalidade de contratagio.

CAPITULO XI — DISPOSIGOES FINAIS

Art. 22. Os documentos permanecerao arquivados pelo prazo legal.

Art. 23. Os casos omissos serdo decididos pela Diretoria Executiva.

Instituto Bertioga de Ac¢des Integradas - IBAI / CNPJ: 44.714.274/0001-18
Rua Rafael Costabile, 736 - sala 2al - Itapanhau - Bertioga/SP - CEP: 11250-258



	REGULAMENTO INTERNO DE COMPRAS, CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS, OBRAS E SELEÇÃO DE FORNECEDORES 
	CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	CAPÍTULO II – DO PLANEJAMENTO 
	CAPÍTULO III – DA PESQUISA DE PREÇOS 
	CAPÍTULO IV – DAS MODALIDADES 
	CAPÍTULO V – DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 
	CAPÍTULO VI – PESSOA FÍSICA 
	CAPÍTULO VII – JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 
	CAPÍTULO VIII – CONTRATAÇÕES ESPECÍFICAS 
	CAPÍTULO IX – FISCALIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
	CAPÍTULO X – INTEGRIDADE 
	CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS 


